Legismap Roncarati
Plano de salde é condenado a autorizar exame PET/CT de segurada portadora de cancer

A juiza de direito da 32 Vara Civel de Brasilia concedeu liminar que determina que o plano de salde
Golden Cross autorize a realizacdao do exame PET/CT, no prazo de 72 horas, bem como outros
materiais, medicamentos e exames exigidos pela equipe médica que acompanha a segurada,
portadora de cancer no figado, sob pena de multa de R$ 500,00 por dia em caso de
descumprimento da decisao.

A requerente é filiada do plano de salde Golden Cross, através do qual realiza tratamento de
adenomas no figado. Foi diagnosticada a existéncia de nédulos hepaticos sendo a requerente entdo
encaminhada a um médico especialista em hepatologia, que indicou intervencao cirlrgica imediata.
Contudo, antes, seu médico oncologista solicitou a realizacdo do exame PET/CT, para a elucidacao
diagndstica e decisao quanto a possibilidade ou ndo de intervencao cirdrgica. A requerente relatou
que o plano de salde se negou a autorizar a realizacdo do exame, sob o argumento de que nao ha
respaldo na Resolucdo Normativa 338 da Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS).

A juiza entendeu que a autora comprovou documentalmente a relevancia da fundamentacao, pela
prova da adesdo ao plano de salde, solicitacdo do exame pelo médico, bem como a urgéncia e
relevancia do caso, diante do risco de ineficacia se ndao concedido o pedido, pois podera prejudicar
seu tratamento e sua prépria vida estara em risco se nao atendido o pedido antecipatério. A
magistrada decidiu que se mostra ilegitima a recusa da Golden Cross em autorizar o exame de
urgéncia, pois restaram atendidas as diretrizes para a cobertura obrigatéria para pacientes
portadores de cancer. A juiza julgou que o caso é urgente e exige providéncia liminar, sob pena de
ineficacia e que a Resolucao Normativa n? 338, ndo é dbice ao exame PET/CT.

A decisdo é liminar. O mérito ainda serd julgado.
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